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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  26/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201954101579, referente ao protocolo nº 20190924143503812, do

dia 24/09/2019, às 14h35min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE 
DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO (SE).   
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, 
maior, capaz, solteiro, lavrador, portador do CPF n.º 034.129.745-36, Identidade 
n.º 3.180.478-0, SSP (SE), residente e domiciliado na Rua Francisco Moisés de 
Carvalho, n.º 179, Centro, Lagarto (SE), CEP: 49.400-000, por meio do seu 
procurador firmatário, devidamente constituído, vem, à presença de Vossa 
Excelência, com todo o respeito, consubstanciado na Lei 6.194/74 c/c 8.441/92 
propor: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 
 

Frente a: SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
localizada na Rua Senador Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 
20031-205, pelos fatos e fundamento adiante elencados: 
I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA  
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O Requerente apresenta insuficiência de recursos para 
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios. Diante disso, 
com fulcro no Art. 98, § 1º e incisos, do NCPC, requer a gratuidade da justiça 
compreendendo todas as despesas relacionadas no rol do parágrafo primeiro e seus 
incisos. 
 
 
II – DOS FATOS 
 
 

O Requerente foi vitimado em acidente de trânsito, 
decorrente da queda da motocicleta que conduzia, fato esse ocorrido no dia 15 de 
novembro de 2018, nesta urbe. 

 
 
Diante do infortúnio, tendo preenchido todos os 

requisitos e cumprido todas as exigências burocráticas, o Autor fora considerado 
beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, consoante consta na Carta que 
informou o pagamento de indenização, em apenso, enviada pela Requerida. 

 
 
No entanto, inobstante a natureza dos danos do 

Requerente tenha sido qualificada como PERDA COMPLETA DA 
MOBILIDADE DE UM DOS COTOVELOS, inclusive pela própria Requerida 
na referida correspondência, o valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT 
se deu no ínfimo importe de R$1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos), sem proceder com qualquer perícia médica, e 
sem considerar a sequela permanente do Requerente, o que causou-lhe grande 
espanto e decepção. 

 
 
Ora, Excelência, a Lei 6.194/74, que trata do seguro em 

questão, traz valor muito superior a esse para os casos que resultem em invalidez, 
como será bem delineado adiante, de modo que o valor devido aos danos dessa 
natureza podem alcançar até R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 
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Excelência, o mesmo dispositivo legal traz uma gradação 

de valores indenizatórios, que levam em consideração o grau de lesão do 
beneficiário, a saber: 

 
 
 R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais): no caso de 

morte; 

 Até R$13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais): no 

caso de invalidez permanente; 

 Até R$2.700,00 (Dois mil e setecentos reais) – como 

reembolso à vítima, no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

 
 
Destarte, a Requerida não cumpriu com o que estabelece 

e determina a legislação em vigor, posto que o Autor se enquadra no caso de 
INVALIDEZ PERMANENTE. No entanto, recebeu valor nitidamente irrisório. 

 
 
Nesse sentido, o Relatório Médico emitido pelo Dr. 

Júlio Augusto do Prado Torres, CRM/SE 4044, TEOT 14290, Ortopedia e 
Traumatologia, datado do dia 22/08/2019, que se encontra em anexo, é 
claro ao dispor que o paciente, ora Requerente, apresenta sequela de fratura 
grave de cotovelo direito desde 2018. Afirma que o mesmo ficou com 
sequela permanente de cotovelo rígido à direita. 

 
 
É, portanto, evidente que a indenização paga pela 

Requerida não é condizente com a previsão legal e com a seriedade das lesões 
sofridas pelo Autor, uma vez que ele se encontra com acentuadas limitações físicas, 
comprometendo de forma irreversível a realização de atividades cotidianas simples, 
bem como o desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 

 
Nesse diapasão, a Tabela de Indenização de Seguros 

DPVAT em Função do Grau de Invalidez determina o pagamento dos seguintes 
valores em decorrência da citada lesão: 
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 Perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos braços ou de uma das mãos – Natureza 

Média: R$4.725,00 (Quatro mil e setecentos e vinte e 

cinco reais); 
  
 
Diante do exposto, é inquestionável a natureza 

incapacitante da lesão do Requerente, que, frise-se, vitimou 
permanentemente seu membro superior, de modo que a indenização que 
deveria ter sido paga pela Requerida corresponde, no mínimo, a R$4.725,00 
(Quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

 
 
Dessa feita, a majoração da indenização com vistas 

a adequá-la à sua real situação é medida que se faz necessária, por ser de 
inteira justiça e direito. 

 
 
Sendo assim, pugna o Autor pelo pagamento da 

complementação da indenização do seguro DPVAT no valor de R$3.037,50 (três 
mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente à diferença do 
valor que, de fato, lhe era devido, a saber, R$4.725,00 (Quatro mil e setecentos e 
vinte e cinco reais), e o valor de R$1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos), que a Requerida, equivocadamente, efetuou. 

 
 
Ressalta-se, ainda, que a não correção do valor recebido 

pelo Autor causará enriquecimento ilícito da seguradora, haja vista ser seu dever 
proceder com o pagamento adequado das indenizações dos seus beneficiários. 

 
 
Desse modo, resta claro que o Autor buscou resolver sua 

situação administrativamente, visando o valor adequado da sua indenização, 
apresentando relatórios médicos, laudos periciais, tendo todos os requisitos 
cumpridos.  
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No entanto, ainda assim, tudo foi em vão, posto que, 
injustificadamente, a Demandada efetuou o pagamento muito aquém do que 
deveria, não havendo outra forma do Requerente alcançar o seu direito, a não ser 
com a intervenção judicial, através da correta quantificação do valor devido e 
consequente condenação da Ré ao pagamento deste. 
 

 
III – DOS FUNDAMENTOS 
 
 

Diante do arcabouço fático alhures explanado, é 
incontestável o direito que tem o Requerente a receber a majoração da sua 
indenização, devida pela Requerida. 

 
 
Nesse diapasão, a Lei 6.194 de 1974, em seu artigo 3º, 

assim dispõe: 
 
 
Art. 3

o

. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2
o

 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

(...) 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

 
 

Dessa forma, consoante já fora devidamente delineado, e 
confirmado pela própria Requerida na Carta enviada ao Autor, as lesões do 
Requerente se enquadram como invalidez, de onde decorre o seu direito à 
percepção de valor que se enquadre na previsão do dispositivo trazido. 
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Sendo assim, é necessário avaliar o grau da incapacidade 
do Autor, a fim de que seja identificado o valor que, de fato, ele deve receber, de 
modo que esta avaliação demanda a realização de perícia. 

 
 
Sobre a gradação da incapacidade, dispõe o Art. 3º, da 

Lei 6.194/1974,  já supramencionado: 
 

 

At. 3º. (...) § 1
o

  No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente 

e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:     

  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais.    

Nesse passo, o Superior Tribunal de Justiça editou a 
Súmula 474, assegurando o pagamento da indenização com observância do grau da 
invalidez do beneficiário, in verbis: 
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Súmula 474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. 

 
 
É, ainda, de se ressaltar que a incapacidade do 

Autor atingiu o seu membro superior direito, o qual fora atingido por 
sequela permanente. 

 
 
Os Tribunais pátrios vêm decidindo pelo 

reconhecimento do direito aqui tratado. Eis os julgados: 
 
 
APELAÇÃO - COBRANÇA - INDENIZAÇÃO - 

COMPLEMENTAÇÃO - DPVAT- LEI 11.482/07- ART. 3º 

- VIGÊNCIA- APLICABILIDADE. A lei 6.194/74 que 

regulamenta o seguro obrigatório estabelece em seu artigo 5º 

as exigências para se efetuar o pagamento da indenização, 

quais sejam: a simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independente de culpa. A lei 11.482/07 alterou o 

artigo 3º da lei 6.194/74, prevendo indenização em caso de 

invalidez permanente, no valor de R$13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), sendo que havendo provas hábeis para a 

formação da convicção de que houve o pagamento parcial 

da indenização, não há óbice ao pagamento do restante 

devido (TJ-MG - AC: 10480100035629001 MG, Relator: 

Antônio Bispo, Data de Julgamento: 15/04/2013, Câmaras 

Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

03/05/2013) 

 

 

RELAÇÃO CÍVEL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE 

COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DPVAT. SEGURO 

OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. APELO 
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DO RÉU. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO 

REJEITADA. POSSIBILIDADE DE PROPOR AÇÃO 

PARA RECEBER COMPLEMENTO DE 

INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI 11.945/09. 

DUPLO ENQUADRAMENTO NÃO VERIFICADO. 

LESÕES EM ÁREAS DO CORPO DIFERENTES. 

DISCRIMINAÇÃO DA TABELA DO DPVAT. JUIZ QUE 

NÃO ESTÁ ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 371 NCPC. DEVER DE 

PAGAR INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$ 9.618,75 

(NOVE MIL SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E 

SETENTA E CINCO CENTAVOS). REFORMA DO 

VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA DE PISO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR 

DA DATA DO EVENTO DANOSO. APELAÇÃO CÍVEL 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE (TJ-BA - APL: 

05003620520158050001, Relator: Maria da Graça Osório 

Pimentel Leal, Primeira Câmara Cível, Data de 

Publicação: 01/09/2017). 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

COMPLEMENTAÇÃO DPVAT. INTERESSE DE AGIR 

PRESENTE. INVALIDEZ PERMANENTE DE MEMBRO 

INFERIOR ESQUERDO. PARCIAL E INCOMPLETA. 

AFERIÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. PROVA 

PERICIAL CONCLUSIVA. PAGAMENTO NOS 

TERMOS DA TABELA DA LEI 11.945/2009. 

INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE 

DEBILIDADE DA VÍTIMA. HONORÁRIOS 

RECURSAIS. SENTENÇA MANTIDA. APELO 

IMPROVIDO. - Já ter recebido valores por via 
Administrativa não caracteriza ausência de interesse de agir 

já que em recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal em sede do Recurso Extraordinário 839.353/MA, 

ficou decidido que para a configuração do interesse de agir 

para a propositura de ação de cobrança de seguro 

obrigatório – DPVAT – necessita a vítima de acidente 

p. 11



 

    
__________________________________ 

__________________________________ 

Praça Felino Fontes, 41, centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 
Bel. Yuri Andrade Chaves 

requerer o prévio pedido administrativo. - O pagamento da 

indenização em caso de invalidez deve ser proporcional à 

lesão e ao grau de incapacidade, como prevê as regras da 

SUSEP e a Súmula 474 do STJ. - Tendo a parte autora 

recebido administrativamente indenização em valor menor 

que o devido, é cabível o deferimento de indenização 

complementar (TJ-BA - APL: 05368618520158050001, 

Relator: Lisbete M. Teixeira Almeida Cézar Santos, 

Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 22/11/2017). 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO. 

DPVAT. - PROCEDÊNCIA PARCIAL NA ORIGEM. 

RECURSO DA RÉ. INDENIZAÇÃO. VALOR. 

PROPORCIONALIDADE À INVALIDEZ. LAUDO 

PERICIAL. CONCLUSÕES. INTERPRETAÇÃO. 

INCAPACIDADE COMPLETA. ACERTO. - "A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez". (En. n. 474 da Súmula do STJ) 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO (TJ-

SC - AC: 05043069520138240020 Criciúma 0504306-

95.2013.8.24.0020, Relator: Henry Petry Junior, Data de 

Julgamento: 31/10/2017, Quinta Câmara de Direito Civil). 

 
 
Desse modo, em consonância com o previsto na Lei 

6.194/1974, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a 
parte Ré ao pagamento da complementação do seguro DPVAT ao Autor. 
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IV – DOS PEDIDOS  
 
 

“EX POSITIS”, com esteio nos fatos e fundamentos 
acima alinhavados, o Autor requer à Vossa Excelência, que, inicialmente, receba a 
presente ação, com seus respectivos documentos e, em seguida:         

           
                
a) Determine a citação da Requerida, no endereço acima 

declinado, para, querendo, comparecer à audiência de conciliação, instrução e 
julgamento, oferecendo sua contestação na fase processual oportuna, sob pena de 
revelia e confissão ficta da matéria de fato; 
 
 

b) Que a parte Ré seja condenada a pagar ao Requerente 
a complementação da indenização do seguro DPVAT no valor de R$3.037,50 (três 
mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente à diferença do 
valor que, de fato, lhe era devido, a saber, R$4.725,00 (Quatro mil e setecentos e 
vinte e cinco reais), e o valor de R$1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos), que a Requerida, equivocadamente, efetuou, 
observando o disposto no Art. 3º, II, da Lei 6.194/1974, sendo esta quantia 
atualizada monetariamente desde o evento danoso. 

 
 
c) Se digne Vossa Excelência em nomear perito, a fim de 

que seja ratificada a constatação da invalidez permanente remanescente na parte 
Demandante, e, posteriormente, confirme o real valor devido a esta; 

 
 
d) Os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do Art. 98, e seguintes, do CPC, por ser o Requerente pobre na forma da lei 
e sem condições de pagar custas judiciais sem prejuízo do seu sustento e de sua 
família; 

 
 
e) A condenação da Requerida nas custas processuais e 

honorários advocatícios, a serem arbitrados por Vossa Excelência. 
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__________________________________ 

__________________________________ 

Praça Felino Fontes, 41, centro, (Próximo a Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 
Bel. Yuri Andrade Chaves 

 
 
Protesta provar o alegado, com todos os gêneros de 

prova em Direito admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de 
documentos e oitiva de testemunhas. 

 
 
Dá-se à causa o valor de R$3.037,50 (três mil e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos). 
  
 

NESTES TERMOS 
PEDE DEFERIMENTO. 

 
    

Lagarto (SE), 09 de setembro de 2019. 
 
 

______________________________________ 

Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  26/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Preenchidos os requisitos essenciais e não sendo o caso de

improcedência liminar do pedido e tendo em vista que a autora, na petição inicial, manifestou desinteresse na

audiência de conciliação, cite-se a parte ré, no endereço contido na exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias,

oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15). Na

hipótese de a parte requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve

a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350 do CPC/15).

Findo os prazos acima, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 68



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954101579 - Número Único: 0008011-61.2019.8.25.0040
Autor: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS
Réu: LIDER - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Preenchidos os requisitos essenciais e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido e
tendo em vista que a autora, na petição inicial, manifestou desinteresse na audiência de conciliação,
cite-se a parte ré, no endereço contido na exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob
pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15).

 

Na hipótese de a parte requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou
juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias,
apresentar réplica (art. 350 do CPC/15).

 

Findo os prazos acima, certifique-se e volvam conclusos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiVara Civel de Lagarto, em 02/10/2019, às 12:10:59

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002523247-80. fl: 1/2
em 02/10/2019 às 12:10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 69



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002523247-80.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002523247-80. fl: 2/2
em 02/10/2019 às 12:10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Edinaldo Cesar Santos Junior, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi Carta de Citação nº 201954105911( Via AR)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201954105911 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto/SE
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Normal(Justiça Gratuita)

201954105911

PROCESSO: 201954101579 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0008011-61.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias dias.Finalidade:

Despacho: DESPACHO Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Preenchidos os requisitos essenciais e não
sendo o caso de improcedência liminar do pedido e tendo em vista que a autora, na petição inicial, manifestou
desinteresse na audiência de conciliação, cite-se a parte ré, no endereço contido na exordial, para, no prazo de
15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art.
344 do CPC/15). Na hipótese de a parte requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares
ou juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias,
apresentar réplica (art. 350 do CPC/15). Findo os prazos acima, certifique-se e volvam conclusos.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, - 5.º andar, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 02/10/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21:59:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002529624-40.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002529624-40. fl: 1/1
em 02/10/2019 às 21:59:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tais Wiltshire Soares do Amaral, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  05/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20191104231406375 às 23:14 em 04/11/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2663036- C3/ 2019-06149/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

  

Processo: 00080116120198250040 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/11/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/05/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

14/05/2019 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 15/11/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 

quitação para mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 

acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 

demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 
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“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LAGARTO, 31 de outubro de 2019. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move REGINALDO 

BARBOSA DOS SANTOS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de LAGARTO, nos autos do Processo nº 

00080116120198250040. 

  

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

p. 84



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00645

CONTA: 000000064196-0

Nr. da Autenticação 7E779D2660A0744A
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190281559 Lagarto Invalidez Permanente

15/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA PROXIMAL DE RÁDIO DIREITO

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE). ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE COTOVELO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE COTOVELO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG 7/10/25_CIRURGIA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  05/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a contestação retro foi interposta tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  05/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Na hipótese de a parte requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar documentos,

deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350 do

CPC/15).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  11/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201954105911, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  11/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 ____________________________________ 

_________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE LAGARTO (SE).  
 
Processo n° 201954101579 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS já devidamente 
qualificado nos autos do processo a epigrafe, vem por seu advogado devidamente 
constituído, diante da contestação ofertada pela SEGURADORA LÍDER S/A, 
apresentar, tempestivamente, RÉPLICA, em obediência ao comando judicial, o que faz 
nos seguintes termos: 
 
 
DA DEFESA 

 
A seguradora em sua defesa atesta que realizou o pagamento 

dentro dos parâmetros legais.  
 
 
Aduz a ausência de laudo do IML, e que cumpriu 

assiduamente a tabela de porcentagens para as lesões sofridas pelo requerente.  

p. 112



 

 ____________________________________ 

_________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

Em que pese a defesa apresentada, a mesma não traz qualquer 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, suas alegações não foram 
corroboradas com qualquer prova. 

 
 
Caberia a seguradora anexar aos autos a pericia realizada junto 

ao autor, todavia, não o fez, pois realizou o pagamento do seguro sem realizar qualquer 
inspeção médica para averiguar a lesão.  

 
 
Nessa linha, a  controvérsia apresentada apenas pode ser 

sanada através de uma pericia judicial, para que constate o grau da lesão sofrido 
pelo autor em decorrência do acidente de trânsito.  

 
 
De mais a mais, o autor pugna pela produção de prova 

pericial, para que o mesmo seja submetido a pericial judicial para constar o grau da sua 
invalidez permanente.  

 
 
II – DOS PEDIDOS 

 
 
Sem delongas, uma vez que as recomendações elencadas na 

peça de enceto já são suficientes para corroborar o direito da Autora, REITERA EM 
TODOS OS TERMOS A INICIAL, pugna pela produção de prova, através de pericia 
médica, e no final que, seja julgado PROCEDENTE OS PEDIDOS. 
 

 
NESTES TERMOS, 

 ESPERA DEFERIMENTO. 
 

Lagarto (SE), 11 de novembro de 2019. 
 

_________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  12/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a réplica à contestação retro foi interposta tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  12/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  23/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DECISÃO Cuida-se de Ação de Cobrança de seguro obrigatório DPVAT, movida porREGINALDO BARBOSA DOS

SANTOS, assistido por advogado, em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,

também qualificada, suscitando, em síntese, que, dia 15 de novembro de 2018, fora vítima de acidente de trânsito e

sofreu grave sequela (perda completa da mobilidade de um dos cotovelos), solicitando o seguro obrigatório, mas que

a requerida informa valor ínfimo para indenização Suscitou que, o valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT

se deu no valor irrisório de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), sem que

fosse avaliado por perito, desconsiderando a sequela permanente do Requerente, informando que lhe era devido

R$4.725,00 (Quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). Registrou, ainda, que o relatório médico acostado aos

autos reconheceu a sua sequela permanente de cotovelo rígido à direita, desde 2018, e que tal sequela o invalida de

forma permanente. Pugnou pela condenação da requerida a pagar-lhe a diferença de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e

sete reais e cinquenta centavos)devidos pela complementação do seguro obrigatório à situação apresentada. Juntou

documentos. Citada, a seguradora apresentou contestação, no dia 24/05/2018, suscitando que não foram juntados

documentos imprescindíveis para a propositura da demanda, quais sejam, registro de ocorrência policial e laudo de

IML quantificando a lesão. Entendeu inexistente invalidez permanente. Pugnou pela realização de perícia e, ao final,

pela improcedência do pleito autoral. Juntou documentos. Citada, a parte requerida, no dia 31/10/2019, apresentou

contestação, arguindo, no mérito, a ausência do Boletim de Ocorrência e do laudo do IML quantificando a lesão e do

pagamento já efetuado administrativamente. Tratou da legislação aplicável ao caso e da graduação da invalidez para

quantificação da quantia devida. Entendeu necessária perícia médica. Pugnou, ao final, pela improcedência do pleito

autoral. Juntou documentos. No dia 11/11/2019, a parte autora se manifestou acerca da contestação. É o relatório.

Não havendo demais questões processuais pendentes de apreciação, declaro saneado o feito, passando, por

conseguinte, a fixar os pontos controvertidos: 1. Se o autor sofreu acidente veicular que lhe acarretou em lesões

corporais; 2. Qual a gravidade das lesões sofridas, se de caráter permanente, invalidante; 3. Qual o valor a que tem

direito o autor da seguradora. Os itens acima demandam a produção de provas testemunhal, documental e pericial.

Os itens 1, 2 devem ser comprovados pela parte autora. Já o item 3 pela parte requerida. Designo audiência

instrutória para o dia 04/02/2020, às 09h00min, neste Fórum, para coleta dos depoimentos das testemunhas

arroladas e o depoimento da parte autora, a qual deve ser intimada pessoalmente com a advertência da pena de

confesso, caso não compareça ou, comparecendo, se recusar a depor (art. 385, §1°, do CP

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
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PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954101579 - Número Único: 0008011-61.2019.8.25.0040
Autor: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DECISÃO

 

 Cuida-se de Ação de Cobrança de seguro obrigatório DPVAT, movida porREGINALDO
BARBOSA DOS SANTOS, assistidopor advogado,em face da SEGURADORA LÍDER DOS

 CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, também qualificada, suscitando, em síntese, que, dia 15 de
  novembro de 2018, fora vítima de acidente de trânsito e sofreu grave sequela (perda completa da

  mobilidade de um dos cotovelos), solicitando o seguro obrigatório, mas quea requerida informa valor
ínfimo para indenização

   Suscitou que, ovalor da indenização do seguro obrigatório DPVAT se deu no valor irrisóriode
R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),sem que fosse avaliado

   por perito, desconsiderandoa sequela permanente do Requerente, informando que lhe era devido
R$4.725,00 (Quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais).

  Registrou, ainda, que o relatório médico acostado aos autosreconheceu a sua sequela permanente
de cotovelo rígido à direita, desde 2018, e que tal sequela o invalida de forma permanente.

  Pugnou pela condenação da requerida a pagar-lhe a diferença de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete
reais e cinquenta centavos)devidospela complementação do seguro obrigatórioà situação apresentada.

Juntou documentos.

Citada, a seguradora apresentou contestação, no dia 24/05/2018, suscitando que não foram
juntados documentos imprescindíveis para a propositura da demanda, quais sejam, registro de ocorrência
policial e laudo de IML quantificando a lesão. Entendeu inexistente invalidez permanente. Pugnou pela
realização de perícia e, ao final, pela improcedência do pleito autoral.

Juntou documentos.

   Citada, a parte requerida, no dia 31/10/2019, apresentou contestação, arguindo, no mérito, a
 ausênciado Boletim de Ocorrência e do laudo do IML quantificando a lesão e do pagamento já efetuado

administrativamente.Tratou da legislação aplicável ao caso e da graduação da invalidez para quantificação
da quantia devida. Entendeu necessária perícia médica. Pugnou, ao final, pela improcedência do pleito
autoral. Juntou documentos.

No dia 11/11/2019, a parte autora se manifestou acerca da contestação.

É o relatório.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003009781-14. fl: 1/3
em 23/11/2019 às 13:44:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Não havendo demais questões processuais pendentes de apreciação, declaro saneado o feito,
  passando, por conseguinte, a fixar os pontos controvertidos: 1. Se oautor sofreu acidente veicular que lhe

  acarretou em lesões corporais; 2. Qual a gravidade das lesões sofridas, se de caráter permanente,
   invalidante; 3. Qual o valor a que tem direito oautor da seguradora.

 Os itens acima demandam a produção de provas testemunhal, documental e pericial. Os itens 1, 2
 devem ser comprovados pela parte autora. Já o item 3pela parte requerida.

 Designo audiência instrutória para o dia 04/02/2020, às 09h00min, neste Fórum, para coleta dos
 depoimentos das testemunhas arroladas e o depoimento da parte autora, a qual deve ser intimada

pessoalmentecom a advertência da pena de confesso, caso não compareça ou, comparecendo, se recusar a
depor (art. 385, §1°, do CPC/15).

Intimem-se as partes, pela imprensa, conforme o caso, para que tomem ciência da audiência, bem
como para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem rol de testemunhas (art. 357, §4°, do CPC).

Registro que deve o causídico da parte autora comunicar ao seu constituinte acerca da aludida
sessão.

Ademais, defiro o pleito da requerida de realização de perícia, porquanto entendo necessária para
o deslinde do feito, motivo pela qual designo perícia na especialidade ortopedia.

Nomeio para exercer o encargo o perito Marlucio Andrade dos Santos, residente na Av. Beira
Mar, nº 1500 - aptº 1102, Treze de Julho, Aracaju/SE, CEP 49025040, e-mail
marlucioandrade@gmail.com, Tel. 99977-1213 e 3043-5065, devendo responder aos quesitos formulados
pelo órgão este órgão julgador e pelas partes.

 Fixo os honorários periciais no importe de R$ 626,00(seiscentos e vinte e seis reais), que devem
ser suportados pela parte requerida.

Oficie-se ao perito acima nomeado para dizer, no prazo de 10 (dez) dias, se aceita o encargo,
devendo, em caso positivo, informar dia, horário e local para realização da perícia.

Após, intimem-se as partes para que tomem ciência do aceite, bem como para que apresentem
seus quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias. Deve, em igual prazo, a segurado requerida proceder com o
recolhimento dos honorários periciais, sob pena de não realização da perícia e de aceitação dos termos
expostos na inicial.

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo comum de 15
(quinze) dias.

 

QUESITOS DO JUÍZO:

1- Qual lesão acomete o requerido? Qual a CID?

2- Qual a gravidade da lesão, total (100%), intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou residual
(10%)?

3- Deve o perito fazer as observações que reputar pertinentes.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003009781-14. fl: 2/3
em 23/11/2019 às 13:44:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 119



Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
,VALDIVIA, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 23/11/2019, às 13:44:45

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003009781-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003009781-14. fl: 3/3
em 23/11/2019 às 13:44:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 120



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  25/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Designo o dia 04/02/2020 às 09h:00min para que seja realizada audiência de Instrução e Julgamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  25/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi o mandado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  28/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 ____________________________________ 

_________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO (SE). 
 
Processo: 201954101579 

 
 

 
 

 
 

 
REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS, já 

conhecida nestes autos, vem à presença de Vossa Excelência, por meio do seu 
procurador firmatário, requerer a juntada do rol de testemunhas, conforme abaixo 
descrito: 

 
 

 EVANDUIL MENEZES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado na 
Rua Filadelfo Dórea, nº 874, 10ª andar,  Lagarto 
(SE), CEP: 49.400-000; 

 

 REGIVAM ANDRADE SANTANA, brasileiro, 
maior, capaz, residente e domiciliado na Rua 12, nº 
12, Bairro Ademar de Carvalho, Lagarto (SE), 
CEP: 49.400-000; 

 
 

NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 

 
                                     Lagarto (SE), 28 de novembro de 2019. 
 

         _________________________________ 
          Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

        OAB/SE 6.779 

p. 124



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  04/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201954107322 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência Depoimento Pessoal

[TM4056,MD118] <br/><br/> {Destinatário(a): REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Audiência

201954107322

PROCESSO: 201954101579 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0008011-61.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Lagarto da Comarca de Lagarto, Estado de
Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimaçãoMANDA
da(s) parte(s) abaixo identificada(s) para comparecimento neste Juízo, advertindo-lhe(s) que, caso não
compareça(m) ou, comparecendo, se recuse(m) a depor, ser-lhe-á aplicada a pena de confissão, na forma do
art. 385, § 1º do CPC.

 04/02/2020 às 09:00:00Data e hora da Audiência:

 NESTE JUÍZOLocal:

Qualificação da(s) parte(s):
 REGINALDO BARBOSA DOS SANTOSNome:

 RUA FRANCISCO MOISES DE CARVALHO, , 179Residência:
 CENTROBairro:
 LAGARTO - SE - SECidade:

 49400000CEP:

[TM4056, MD118]

Documento assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.04/12/2019, às 11:05:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019003104146-50.

Recebi o mandado 201954107322 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003104146-50. fl: 1/1
em 04/12/2019 às 11:05:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  11/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2663036- C3/ 2019-06149/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

  

 

 

 

Processo n. 201954101579 

  

  

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por 

seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 

vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, requerer apresentar  

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM  
 

DOS HONORÁRIOS PERCIAIS ARBITRADOS 

De acordo com o despacho onde foi designada a perícia e nomeado o perito, foram fixados, pelo juízo, 

honorários periciais de R$ 626,00, contudo, este valor não reflete a remuneração mais adequada pelo 

serviço que será prestado. 

Quanto a isto, a Ré impugna expressamente, haja vista que o importe estipulado pelo mesmo é 

exorbitante, e incompatível com o caso em questão. 

Percebe-se claramente que o princípio da proporcionalidade não está sendo observado, pois, não há 

dúvidas quanto à baixa complexidade do trabalho a ser realizado, razão pela qual a Ré informa que não 

concorda com a referida proposta de honorários, vez que a monta afigura-se EXORBITANTE se comparada 

ao proporcional labor a ser desenvolvido. 
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DO CONVÊNIO CELEBRADO ENTE A SEGURADORA LÍDER E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Outrossim, visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste 
estado e a Seguradora Líder firmaram um convênio nº 21/2018 prevendo que em todas as ações 
envolvendo sinistro com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora 
demandada, o magistrado indicará perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de 
assistentes técnicos para acompanhamento das avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 
(Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente 

intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia, conforme se 

observa pelo trecho do documento em destaque: 

 

Deste modo, requer o CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM, para que Vossa Excelência se digne 
reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários periciais em no valor não superior a R$250,00 

(Duzentos e cinquenta reais), conforme o convênio nº 21/2018 de cooperação institucional 
supramencionado. 

Caso não seja este Vosso entendimento, requer ainda, que seja observado, na íntegra, o caput do artigo 95 

do CPC, quando dispõe que os honorários poderão ser rateados quando a perícia for requerida de ofício ou 

por ambas as partes. 

Ante o exposto, requer a V. Exa. que (i) que seja aplicado os termos do convênio de modo que o valor não 

ultrapasse o quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) ou, (ii) alternativamente, caso seja se 

entendimento deste Juízo, que a responsabilidade recaia para ambas as partes, devendo o valor arbitrado 

ser rateado. 

Assim, caso seja mantido o valor dos honorários fixados, acarretará um verdadeiro julgamento prévio do 

mérito, tendo em vista que se for condenada a Ré terá que desembolsar os honorários periciais mais a 

indenização requerida. 

Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

LAGARTO, 9 de dezembro de 2019. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  11/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201954107322 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência Depoimento Pessoal

[TM4056,MD118] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): REGINALDO BARBOSA DOS

SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Audiência

201954107322

PROCESSO: 201954101579 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0008011-61.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Lagarto da Comarca de Lagarto, Estado de
Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimaçãoMANDA
da(s) parte(s) abaixo identificada(s) para comparecimento neste Juízo, advertindo-lhe(s) que, caso não
compareça(m) ou, comparecendo, se recuse(m) a depor, ser-lhe-á aplicada a pena de confissão, na forma do
art. 385, § 1º do CPC.

 04/02/2020 às 09:00:00Data e hora da Audiência:

 NESTE JUÍZOLocal:

Qualificação da(s) parte(s):
 REGINALDO BARBOSA DOS SANTOSNome:

 RUA FRANCISCO MOISES DE CARVALHO, , 179Residência:
 CENTROBairro:
 LAGARTO - SE - SECidade:

 49400000CEP:

[TM4056, MD118]

Documento assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.04/12/2019, às 11:05:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019003104146-50.

Recebi o mandado 201954107322 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003104146-50. fl: 1/1
em 04/12/2019 às 11:05:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201954101579 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0008011-61.2019.8.25.0040

MANDADO: 201954107322

DATA DE CUMPRIMENTO: 10/01/2020 00:00

DESTINATÁRIO: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

ENDEREÇO:
RUA FRANCISCO MOISES DE CARVALHO nº 179. BAIRRO: CENTRO.
LAGARTO/ SE. CEP: 49400-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência Depoimento Pessoal

DATA DE AUDIÊNCIA: 04/02/2020 09:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC204, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ISLEIDE SILVA CRUZ, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/01/2020, às 10:03:42

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000043949-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000043949-19. fl: 1/1
em 11/01/2020 às 10:03:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISLEIDE SILVA CRUZ, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  03/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência remarcada para o dia 20/02/2020 às 09:00 h. Motivo: Readequação de pauta

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em virtude da necessidade de readequação da pauta, em razão de licença para acompanhamento de familiar,

redesigno a assentada para data mais próxima, a qual se realizará em 20/02/2020 às 09h00min, neste Fórum.

Intimações e providências necessárias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954101579 - Número Único: 0008011-61.2019.8.25.0040
Autor: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Em virtude da necessidade de readequação da pauta, em razão de licença para acompanhamento de
familiar, redesigno a assentada para data mais próxima, a qual se realizará em 20/02/2020 às 09h00min,
neste Fórum.

 

Intimações e providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 04/02/2020, às 09:32:25

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000237457-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000237457-74. fl: 1/1
em 04/02/2020 às 09:32:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi o mandado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202054100445 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência Depoimento Pessoal

[TM4056,MD118] <br/><br/> {Destinatário(a): REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Audiência

202054100445

PROCESSO: 201954101579 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0008011-61.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Lagarto da Comarca de Lagarto, Estado de
Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimaçãoMANDA
da(s) parte(s) abaixo identificada(s) para comparecimento neste Juízo, advertindo-lhe(s) que, caso não
compareça(m) ou, comparecendo, se recuse(m) a depor, ser-lhe-á aplicada a pena de confissão, na forma do
art. 385, § 1º do CPC.

 20/02/2020 às 09:00:00Data e hora da Audiência:

 Sala de audiência da 2ª Vara Cível da Comarca de Lagarto-SE - Fórum Des. Epaminondas Silva deLocal:
Andrade Lima, Rod. Lourival Batista, Km 36 - Lagarto/SE - CEP 49.400-000

Qualificação da(s) parte(s):
 REGINALDO BARBOSA DOS SANTOSNome:

 RUA FRANCISCO MOISES DE CARVALHO, , 179Residência:
 CENTROBairro:
 LAGARTO - SE - SECidade:

 49400000CEP:

[TM4056, MD118]

Documento assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.04/02/2020, às 12:11:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000241967-79.

Recebi o mandado 202054100445 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000241967-79. fl: 1/1
em 04/02/2020 às 12:11:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202054100445 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência Depoimento Pessoal

[TM4056,MD118] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): REGINALDO BARBOSA DOS

SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta Cidade - Lagarto
Cep - 49400000 Telefone - (79)3632-1700

Audiência

202054100445

PROCESSO: 201954101579 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0008011-61.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Civel de Lagarto da Comarca de Lagarto, Estado de
Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimaçãoMANDA
da(s) parte(s) abaixo identificada(s) para comparecimento neste Juízo, advertindo-lhe(s) que, caso não
compareça(m) ou, comparecendo, se recuse(m) a depor, ser-lhe-á aplicada a pena de confissão, na forma do
art. 385, § 1º do CPC.

 20/02/2020 às 09:00:00Data e hora da Audiência:

 Sala de audiência da 2ª Vara Cível da Comarca de Lagarto-SE - Fórum Des. Epaminondas Silva deLocal:
Andrade Lima, Rod. Lourival Batista, Km 36 - Lagarto/SE - CEP 49.400-000

Qualificação da(s) parte(s):
 REGINALDO BARBOSA DOS SANTOSNome:

 RUA FRANCISCO MOISES DE CARVALHO, , 179Residência:
 CENTROBairro:
 LAGARTO - SE - SECidade:

 49400000CEP:

[TM4056, MD118]

Documento assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.04/02/2020, às 12:11:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000241967-79.

Recebi o mandado 202054100445 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000241967-79. fl: 1/1
em 04/02/2020 às 12:11:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201954101579 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0008011-61.2019.8.25.0040

MANDADO: 202054100445

DATA DE CUMPRIMENTO: 17/02/2020 00:00

DESTINATÁRIO: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

ENDEREÇO:
RUA FRANCISCO MOISES DE CARVALHO nº 179. BAIRRO: CENTRO.
LAGARTO/ SE. CEP: 49400-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência Depoimento Pessoal

DATA DE AUDIÊNCIA: 20/02/2020 09:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

9-9660-3711. Conhecido por REGI.

[TC204, MD47]

Documento assinado eletronicamente por VALDEVAN OLIVEIRA DE JESUS SANTOS,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 18/02/2020, às 17:50:29

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000383612-40.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000383612-40. fl: 1/1
em 18/02/2020 às 17:50:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VALDEVAN OLIVEIRA DE JESUS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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.. 1 Assinado eletro icamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretario/Subsecretário de r Vara Civel de Li9âto 
., em 04/02/2020 às 12:11:03, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 	 tu o 

_22 Conferência em www.tjse.justr/portal/servicos/judicials/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000241967-79. fl: 1/1 

Local: Sala de audiência da 28  Vara Cível da Comarca de Lagarto-SE - Fórum Des. Epaminondas Silva de 
Andrade Lima, Rod. Lourival Batista, Km 36- Lagarto/SE - CEP 49.400-000 

Sergipe„ 

Qualificação da(s) parte(s): 
Nome: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS 
Residência: RUA FRANCISCO MOISES DE CARVALHO„ 179 
Bairro: CENTRO 
Cidade: LAGARTO - SE - SE 
CEP: 49400000 

Data e hora da Audiência: 20/02/2020 às 09:00:00 

Recebi o mandado 202054100445 em 	 

0(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) r Vara Civel de Lagarto da Comarca de Lagarto, Estado de 

A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos,  mediante preenchimento 
do número de consulta pública 2020000241967-79. 

Documento assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, 
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de r Vara Civel de Lagarto, em 
04/02/2020, às 12:11:03, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

II 

[TM4056, MD118] 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
r Vara Civel de Lagarto 
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N 
Bairro - Horta Cidade - Lagarto 
Cep -49400000 Telefone - (79)3632-1700 

   

Audiencia 

I 

  

    

II 

    

  

202054100445 

 

PROCESSO: 	201954101579 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0008011-61.2019.8.25.0040 
NATUREZA: 	Procedimento Comum Chiei 

REQUERENTE: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS 
REQUERIDO: 	SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  21/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  [...] Iniciada a audiência, pela ordem, o(a) advogado(a) da requerida requereu a juntada da carta de preposição e

substabelecimento, o que foi deferido pelo(a) Magistrado(a). Em seguida, o MM. Juiz colheu verificou que até a

presente data não foram dados os comandos necessários pela Secretaria desta Vara para que a perícia designada

no despacho de 23/11/2019 fosse realizada. Também, verificou que a parte requerida, em 11/12/2019, ofertou

impugnação dos honorários periciais fixados por este juízo. Desta forma, o Magistrado entendeu a

imprescindibilidade da juntada da prova pericial antecedente à colheita de prova oral. Diante disso, suspendeu a

presente assentada e determinou a conclusão dos autos para análise da petição de 11/12/2019. Presentes

intimados. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

Aos vinte (20) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte (2020), às 09h, nesta Cidade de Lagarto/SE, Estado de
Sergipe, na Sala das Audiências do Juízo de Direito, onde presente se achava o MM. Juiz de Direito, Dr. Edinaldo César Santos
Junior, comigo Hebert Carvalho Santos, Técnico Judiciário, que este subscreve. Apregoadas as partes, ao pregão respondeu(ram): a(s)
parte(s) requerente(s), acompanhada de seu/sua advogado(a), e o requerido, representado(a) por seu/sua preposto(a) Isadora Maiara de
Oliveira Nascimento, acompanhado(a) de advogado(a) Natália Maria Fontes Vasconcelos (OAB/SE 9273).

Iniciada a audiência, pela ordem, o(a) advogado(a) da requerida requereu a juntada da carta de preposição e substabelecimento, o que

foi deferido pelo(a) Magistrado(a). Em seguida, o MM. Juiz colheu verificou que até a presente data não foram dados os comandos

necessários pela Secretaria desta Vara para que a perícia designada no despacho de 23/11/2019 fosse realizada. Também, verificou que

a parte requerida, em 11/12/2019, ofertou impugnação dos honorários periciais fixados por este juízo. Desta forma, o Magistrado

entendeu a imprescindibilidade da juntada da prova pericial antecedente à colheita de prova oral. Diante disso, suspendeu a presente

assentada e determinou a conclusão dos autos para análise da petição de 11/12/2019. Presentes intimados. Nada mais havendo a tratar,

mandou o Juiz lavrar o presente termo que, lido e achado conforme, fica devidamente assinado. Para constar, eu, _______ Hebert

Carvalho Santos, Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  04/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DECISÃO Inexistindo preliminares, declaro saneado o feito e, por conseguinte, fixo como pontos controvertidos a

serem elucidados durante a instrução: a) identificar a natureza e extensão da lesão decorrente do acidente; b)

identificar se o montante pago administrativamente é compatível com a lesão apresentada pelo autor. As questões

acima referidas demandam a realização de prova testemunhal, pericial e documental. Tendo em vista a necessidade

de perícia médica para o deslinde do feito, DETERMINO o agendamento da perícia na especialidade

Ortopedia(Somente para DPVAT). Com a indicação das datas, determino que a secretaria marque a perícia, fixando

os honorários periciais no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para realização da perícia ortopédica,

em respeito ao convênio n. 21/2018 firmado entre o Tribunal de Justiça deste Estado e a Seguradora Líder. Após,

intimem-se as partes, pela imprensa, para tomarem ciência da perícia designada, data, horário e local. Comunique-se

ao perito que o laudo técnico deve ser apresentado no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data designada acima.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre ele. Após,

certifique-se e volvam conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954101579 - Número Único: 0008011-61.2019.8.25.0040
Autor: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DECISÃO

 

Inexistindo preliminares, declaro saneado o feito e, por conseguinte,fixo como pontos
controvertidos a serem elucidados   durante a instrução: a) identificar a natureza e extensão da lesão

  decorrente do acidente; b) identificar se o montante pago administrativamente é compatível com a lesão
apresentada pelo autor.

 

As questões acima referidas demandam a realização de prova testemunhal, pericial e documental.

 

Tendo em vista a necessidade de perícia médica para o deslinde do feito, DETERMINO o
agendamento da perícia na especialidade Ortopedia(Somente para DPVAT).

 

ixando os honoráriosCom a indicação das datas, determino que a secretaria marque a perícia, f
periciais no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para realização da perícia ortopédica, em
respeito ao convênio n. 21/2018 firmado entre o Tribunal de Justiça deste Estado e a Seguradora Líder.

 

Após, intimem-se as partes, pela imprensa, para tomarem ciência da perícia designada, data,
horário e local.

 

Comunique-se ao perito que o laudo técnico deve ser apresentado no prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da data designada acima.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestarem-se
sobre ele.

 

Após, certifique-se e volvam conclusos.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000715272-53. fl: 1/2
em 04/04/2020 às 19:33:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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QUESITOS DO JUIZ A SEREM RESPONDIDOS PELO PERITO NOMEADO

1º) O periciando é portador de enfermidade ou de qualquer outro tipo?

2º) Em caso positivo, qual o tipo?

3º) Trata-se de doença grave? Qual a sua origem?

4º) Há possibilidade de reabilitação?

5º) Qual montante deve ser recebido pelo autor?

6º) Algum outro registro de relevância deve ser feito.

 

Documento assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 04/04/2020, às 19:33:42

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000715272-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000715272-53. fl: 2/2
em 04/04/2020 às 19:33:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  06/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 26/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  06/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, pela imprensa, para tomarem ciência da perícia agendada para o dia 26/06/2020 de 07:00 às

10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460,

Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200409120905017 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 17/04/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 9288129444 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1250204
Origem Interligação
Data do depósito 17/04/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  24/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando a realização da perícia

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  24/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2663036- C3/ 2019-06149/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE

 

Processo: 201954101579

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

LAGARTO, 22 de abril de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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16/04/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00080116120198250040
N° DO PROCESSO

16/04/2020
DATA DA GUIA

2663036
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS FISÍCA 03412974536
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

15A2436560488502         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601251 02047.047846 9 82400000025000
CÓDIGO DE BARRAS

p. 166



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº..................: 201954101579

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

29/04/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01250204-7

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601251 02047.047846 9 82400000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

29/04/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

09/04/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

09/04/2020

Nosso Número

01250204-7

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista que as partes estão assistidas por advogados constituídos, intimem-se, via diário de Justiça, acerca

da mudança do local da perícia agendada para o dia 26/06/2020 de 07:00 às 10:00 hs com o Perito Paulo Cândido

de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias,

Capucho, Aracaju-SE. Havendo dúvida, entrar em contato com Setor Perícias (79) 3226-3560/3557.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Motivo:

Devido ao COVID-19 o local da perícia está com res

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 25/09/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  25/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, pela imprensa, para tomarem ciência da perícia agendada para o dia 25/09/2020 de 07:00 às

10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho,

Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Ao Sr. Juiz de

Direito,Solicitação de antecipação da perícia médica.Intimem-se as partes acerca da realização da perícia agendada

para o dia 18/09/2020 de07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço:Fórum

Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE. {Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 172



 
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

 

  

Processo: 201954101579 

 

 

 

 

Ao Sr. Juiz de Direito,  

 

 

 

Solicitação de antecipação da perícia médica. 

 

Intimem-se as partes acerca da realização da perícia agendada para o dia 18/09/2020 de 

07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: 

Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Paulo Candido de Lima Junior 

                                                                                        CRM 3726 

                                                                                         Médico Perito 

 

Aracaju, 02 de setembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se as partes acerca da antecipação da perícia médica. Intimem-se as partes acerca da realização da perícia

agendada para o dia 18/09/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE. {Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  16/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  OS AUTOS AGUARDAM LAUDO PERICIAL

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  02/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  OS AUTOS AGUARDAM LAUDO PERICIAL

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2663036- C3/ 2019-06149/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

  

Processo: 201954101579 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 

intimação do perito e do autor a fim de que informem se foi realizada a perícia agendada, trazendo aos autos o 

respectivo laudo pericial se for o caso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LAGARTO, 17 de novembro de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  19/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a manifestação da executada/requerida faço estes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  19/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a manifestação da executada/requerida faço estes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  17/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro o pleito retro. Oficie-se ao Setor de Perícias, solicitando, no prazo de 10(Dez) dias, o envio do

laudo da perícia designada para o dia 18/09/2020. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo de

15(quinze) dias, manifestarem-se sobre as conclusões do perito. Após, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 181



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954101579 - Número Único: 0008011-61.2019.8.25.0040
Autor: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Defiro o pleito retro. Oficie-se ao Setor de Perícias, solicitando, no prazo de 10(Dez) dias, o
envio do laudo da perícia designada para o dia 18/09/2020.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestarem-se
sobre as conclusões do perito.

 

Após, volvam os autos conclusos.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 17/12/2020, às 11:23:04

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002444507-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002444507-59. fl: 1/1
em 17/12/2020 às 11:23:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 182



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi o ofício.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  13/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202154100108 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 184



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Lagarto
Rod. Antônio Martins de Menezes, km 36, S/N
Bairro - Horta   Cidade - Lagarto 
Cep - 49400000    Telefone - (79)3632-1700

Normal

202154100108

PROCESSO: 201954101579 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0008011-61.2019.8.25.0040

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    De ordem da MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Lagarto DrªFinalidade:
Carolina Valadares Bitencourt, oficio ao Setor de Perícias, solicitando, no prazo de 10(Dez) dias, o envio do
laudo da perícia designada para o dia 18/09/2020.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  A v .  P r e s .  T a n c r e d o  N e v e s ,  S / NE n d e r e ç o :
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13/01/2021, às 09:18:22

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000038214-14.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000038214-14. fl: 1/1
em 13/01/2021 às 09:18:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por TAIS WILTSHIRE SOARES DO AMARAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 185



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  13/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  COMP. DE ENVIO</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100004} <br/> Juntada de Outros

Documentos<br/>COMP. DE ENVIO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 186
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  EMAIL COM INFORMAÇÃO. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 188



14/01/2021 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=25773&tz=America/Araguaina 1/2

De : Ledilson Teodoro dos Santos
<ledilson.teodoro@tjse.jus.br>

Assunto : Fwd: Solicitação de informações - Perícia - Processo
201954101579

Para : pcljcandido <pcljcandido@yahoo.com.br>

Cc : 2a Vara Civel de Lagarto <2civel.lagarto@tjse.jus.br>

Zimbra 2civel.lagarto@tjse.jus.br

Fwd: Solicitação de informações - Perícia - Processo 201954101579

Qui, 14 de jan de 2021 08:10

1 anexo

   Prezado Senhor
   Doutor Paulo Candido de Lima Junior
   Perito Judicial  - Ortopedia

De ordem da Coordenadora de Perícias Judiciais, Ana Cristina Machado Silva,solicitamos
informações acerca da prova pericial, conforme determinado nos autos  201954101579,
ofício    20215400108 
Outrossim, ressaltamos que segue cópia do presente e-mail para ciência do Juízo de Direito
solicitante da demanda em tela, para conhecimento das providências tomadas por esta
Coordenadoria de Perícias Judiciais.

Atenciosamente,

Ledilson Teodoro dos Santos

Técnico Judiciário

COPEJUD

3226-3557
 
 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
 
 
 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

p. 189



14/01/2021 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=25773&tz=America/Araguaina 2/2

201954101579.pdf
501 KB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82620211504652

Nome original: 2019 1579 PERÍCIA.pdf

Data: 13/01/2021 11:45:16

Remetente: 

GIRLANE LOIOLA DE OLIVEIRA

2ª  Vara Cível de Lagarto

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: OFÍCIOS REFERENTES AOS PROCESSOS 2019 1579 e 2019 1769

p. 191
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a manifestação retro faço estes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 194



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a manifestação retro faço estes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 195



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  05/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Tendo em vista que, até o momento, o laudo pericial não foi apresentado, intime-se o perito,

pessoalmente, para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente o referido laudo, sob pena de multa no valor de R$

500,00 por dia de descumprimento, sem prejuízo da expedição de ofício para o CRM para apuração do crime de

desobediência disciplinar de sua conduta, conforme previsão do artigo 468, § 1º do CPC/15. Apresentado o laudo,

intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestarem-se. Com ou sem manifestação, volvam os

autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 196



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954101579 - Número Único: 0008011-61.2019.8.25.0040
Autor: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

 

DESPACHO

 

 Tendo em vista que, até o momento, o laudo pericial não foi apresentado, intime-se o perito,
pessoalmente, para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente o referido laudo, sob pena de multa no

  valor de R$ 500,00 por dia de descumprimento, sem prejuízo da expedição de ofício para o CRM para
apuração do crime de desobediênciadisciplinar de sua conduta, conforme previsão do artigo 468, § 1º do
CPC/15.

 

Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias,
manifestarem-se.

 

Com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.

 

'

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 05/02/2021, às 08:06:48

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000220302-23. fl: 1/2
em 05/02/2021 às 08:06:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 197



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000220302-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000220302-23. fl: 2/2
em 05/02/2021 às 08:06:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CAROLINA VALADARES BITENCOURT, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 198



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  17/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que enviei email ao perito e aguardo resposta do mesmo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

LAUDO E SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 200
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RELATÓRIO DE PERÍCIA MÉDICA 

 

 A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o 

fornecimento de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado. 

PREÂMBULO 

 

 Em resposta a intimação do Excelentíssimo Sr. Juiz , para realização de exame 

no Sr. REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado 

na Rua Francisco Moises de Carvalho – Lagarto -SE. Processo 201954101579. 

Perícia realizada no horário aprazado, estando o periciando sem acompanhantes, 

sem assistente técnico das partes.  

HISTÓRICO 

 

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico 

médico de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, 

baseado em relato espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame 

do perito. 

 

 HISTÓRIA  

 

 O requerente refere acidente de motocicleta em novembro de 2018, sofrendo 

fratura de cotovelo direito. Foi submetido a tratamento cirúrgico. Refere dor e 

impotência funcional do membro afetado. 

 

  

EXAME FÍSICO GERAL E ESPECIALIZADO 

 

GERAL 

 

Periciando (a) com tipo constitucional normolineo, bom estado geral, bem trajado (a), 

consciente, contactuante, orientado (a) no tempo e no espaço, normocorado (a), 

hidratado (a), normotenso (a), eupneico (a). As características físicas exibidas são: 

compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade.  

ESPECIALIZADO 

INSPEÇÃO 

Geral 

Marcha em atitude normal. Relação normal dos segmentos corporais. Trofismo 

muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado. Ausência de 

máculas e tumorações.  

 

Membros Superiores 

 Cicatriz no cotovelo direito.  

Tronco 

Implantação do cabelo normal, escoliose e gibosidades ausentes. Cifoses e lordoses 

dentro dos padrões da normalidade. 

p. 201
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Membros Inferiores 

Desvios e angulações de joelhos ausentes no plano coronal e sagital. Arqueamento 

tibial, alinhamento das pernas, relação dos maléolos, silhueta do pé, arco plantar 

longitudinal e angulação do retropé dentro dos padrões da normalidade. 

 

PALPAÇÃO 

 

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas, ventres 

musculares e tendões palpáveis com ausência de crepitação, sinais flogísticos ou sinais 

de ruptura; e tumorações ausentes em membros superiores, membros inferior e tronco.  

GRAU DE MOBILIDADE 

Membros Superiores 

Diminuição da mobilidade do cotovelo direito.  

Tronco 

Coluna cervical e coluna toracolombar (flexo-extensão, rotação e inclinação lateral), 

sem sinais de limitação da amplitude de movimento.  

Membros Inferiores 

Quadris (extensão, rotação interna, rotação externa, flexão, abdução e adução); 

Tibiotársica (dorsiflexão e flexão); Subtalar (inversão e eversão); Mediotársica (adução 

e abdução); Metatarso-falangeanas (flexão e extensão) e Interfalangeana do hálux 

(flexão e extensão) com amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de 

bloqueio articular.  

 

EXAME  NEUROLÓGICO 

Membros Superiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Ausência Sinal Hoffman. 

Tronco 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes aos 

dermatomos correspondentes a esta área corporal 

Membros Inferiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo lombossacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular superficial e 

profundo (L5) e sural (S1). Sinal de Lasegue ausente bilateral, reflexos normais. 

Exame muscular: Quadris (flexores adutores, abdutores e extensores); Joelhos 

(extensores e flexores); Tornozelos e Pés (dorsiflexores, flexores plantares e fibulares) 

sem sinais aparentes de déficits de força. 

 

 

EXAME VASCULAR 

Membros superiores 

Pulsos: apresentando pulso braquial, radial e ulnar presente, simétrico e de boa 

amplitude. 

Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros. 

Membros Inferiores 

Pulsos: apresentando pulso femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 

simétrico e de boa amplitude. 

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa. 

 

 

p. 202
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EXAMES SUBSIDIÁRIOS 

 

                 Os exames aqui apresentados são os julgados de relevância para o caso, 

devidamente respaldados por seus executores, podendo ter sido solicitados por outro 

profissional da área ou por este perito. 

 

Radiografia cotovelo direito, evidenciando fratura de cabeça do rádio cominutiva fixada 

com fios. 

DISCUSSÃO 

            O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados 

obtidos pela história clínica, exames subsidiários, e dados relevantes dos autos do 

periciando, acrescido da impressão e argumentação técnica do perito. 

   

 O diagnóstico do periciando é de fratura consolidada de cotovelo 

direito (Cid:S52), podemos concluir que o mesmo apresenta invalidez parcial 

incompleta de 25%, intensa repercussão. 

 

 

CONCLUSÃO  

  

                  A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido 

da experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica 

vigente. 

O diagnóstico do periciando é de fratura consolidada de cotovelo direito 

(Cid:S52), podemos concluir que o mesmo apresenta invalidez parcial incompleta de 

25%, intensa repercussão. 

 

RESPOSTAS AOS QUESITOS DA RÉ: 

1) Existe nexo. Permanente. 

2) Sim. 

3) Incapaz. 

4) Já esgotaram. 

5) Incapaz. 

6) Invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão. 

7) Valor correto: valor totalx25%x75%. 

RESPOSTAS AOS QUESITOS DO JUÍZO: 

1) Fratura consolidada de cotovelo direito (Cid:S52). 

2) Invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão. 

3) Valor correto: valor totalx25%x75%. 

 

RESPOSTAS AOS QUESITOS DO JUÍZ: 

1) Sim. 

2) Fratura consolidada de cotovelo direito (Cid:S52). 

3) Não. Trauma. 

4) Já realizada. 

5) Valor correto: valor totalx25%x75%. 

6) - 
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Paulo Candido de Lima Júnior 

CREMESE 3726 

Membro Titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 
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Barueri, São Paulo: Manole, 2005. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 
  

PROCESSO: 201954101579 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

 

Solicito a liberação do Alvará no valor R$ 250,00 já depositado pelo requerido conforme 

comprovante judicial anexado nos autos na data 23/04/2020 referente ao honorário 

médico na realização da perícia médica e confecção do laudo pericial.  

CPF: 088.750.517-12. A ser depositado na conta abaixo: 

 

Nome Paulo Candido de Lima Junior 

Banco: Brasil            Conta Corrente           Nº da Agência: 1603-9           Nº da Conta: 33710-2 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

   

Paulo Candido de Lima Junior 

CRM 3726 

Médico Perito  

  

Aracaju, 19 de fevereiro de 2021 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que o perito apresentou o laudo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  . Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestarem-se. Com ou sem

manifestação, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  01/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 ____________________________________ 

_________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

AO DOUTO JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
LAGARTO(SE). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS já 
conhecido nestes autos, por meio do seu procurador firmatário, vem à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao Ato Ordinatório do dia 19/02/2021, informar que o laudo 
pericial corrobora as alegações contidas na exordial, razão pela qual, requer a procedência 
do feito. 

 
 

NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 

 
 

Lagarto (SE), 01 de março de 2021. 
 
 

_______________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  01/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a requerente/exequente apresentou manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  02/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2663036- C3/ 2019-06149/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

  

Processo: 201954101579 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 50% do membro, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 75%, ou seja, quase se 

equipara à perda total do membro, inexistindo qualquer prova desse agravamento, bem como deve ser 

considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da invalidez ou 

até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LAGARTO, 2 de março de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  02/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a requerida apresentou manifestação tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  02/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a requerida apresentou manifestação tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  30/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial

para, por conseguinte, CONDENAR a demandada a pagar ao autor a importância de R$ 675,00(seiscentos e setenta

e cinco reais), aplicando-se a correção monetária e os juros remuneratórios de acordo com o que foi determinado no

presente decisum. Outrossim, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios, esses que fixo em R$ 1.000,00(um mil reais). P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954101579 - Número Único: 0008011-61.2019.8.25.0040
Autor: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

SENTENÇA

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de Ação de Cobrança de seguro obrigatório DPVAT, movida REGINALDO
BARBOSA DOS SANTOS, assistido por advogado, em face da SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, também qualificada, suscitando, em síntese, que, dia 15 de
novembro de 2018, fora vítima de acidente de trânsito e sofreu grave sequela (perda completa da
mobilidade de um dos cotovelos), solicitando o seguro obrigatório, mas que a requerida informa valor
ínfimo para indenização

 

Suscitou que o valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT se deu no valor irrisório de
R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), sem que fosse avaliado por
perito, desconsiderando a sequela permanente do Requerente, informando que lhe era devido R$4.725,00
(Quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais).

 

Registrou, ainda, que o relatório médico acostado aos autos reconheceu a sua sequela permanente
de cotovelo rígido à direita, desde 2018, e que tal sequela o invalida de forma permanente.

 

Pugnou pela condenação da requerida a pagar-lhe a diferença de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e
sete reais e cinquenta centavos)devidos pela complementação do seguro obrigatório à situação
apresentada. Juntou documentos.

 

Citada, a seguradora apresentou contestação, suscitando a invalidade do Boletim de Ocorrência e
do laudo do IML quantificando a lesão e do pagamento já efetuado administrativamente. Tratou da
legislação aplicável ao caso e da graduação da invalidez para quantificação da quantia devida. Entendeu
necessária perícia médica. Pugnou, ao final, pela improcedência do pleito autoral. Juntou documentos.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000643419-65. fl: 1/5
em 30/03/2021 às 16:02:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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No dia 11/11/2019, a parte autora se manifestou acerca da contestação.

 

O feito foi saneado com rejeição das preliminares e fixação dos pontos controvertidos.
Determinou-se a produção de prova pericial e designou-se audiência de instrução.

 

O laudo pericial foi apresentado no dia 19/02/2021, sobre o qual ambas as partes
manifestaram-se.

 

Volveram os autos conclusos.

 

São os fatos relevantes dos autos. DECIDO.

 

O feito já se encontra regularmente instruído, tendo sido facultado às partes o exercício pleno da
ampla defesa, estando, por seu turno, a causa madura para julgamento.

 

Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu no dia 15/11/2018, consoante se vê do
boletim de ocorrência encartado aos autos.

 

No caso dos autos, vislumbra-se que o acidente ocorreu já na vigência da Lei nº 11.945/2009,
devendo, portanto, a indenização em questão ser regulada por ela, legislação vigente à época do evento.

 

Impende salientar, também, que o pagamento da indenização referente ao DPVAT por invalidez
está condicionado à prova do acidente e do dano dele decorrente, o que se comprova, na hipótese, pelo
boletim de ocorrência, pelo laudo pericial encartado e demais documentos anexados à inicial. Ademais, a
ocorrência do acidente não é controvertida.

 

Na espécie, atestou o laudo pericial da lavra do médico perito Paulo Candido de Lima Júnior,
CREMESE 3726 e Membro Titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, que “O
diagnóstico do periciando é de fratura consolidada de cotovelo direito (Cid:S52), podemos concluir que
o mesmo apresenta invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão”. Ademais, afirmou que há
nexo de causalidade entre o acidente afirmado na inicial e as lesões encontradas no autor.

 

De acordo com o artigo 3º da Lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as seguintes
regras.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000643419-65. fl: 2/5
em 30/03/2021 às 16:02:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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No caso da cobertura de invalidez permanente, cuja indenização limita-se até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais(artigo 3º, §1º da Lei nº 6.194/74).

 

Quando se tratar de , a perda anatômica ou funcionalinvalidez permanente parcial completa
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura(artigo 3º, §1º, I da Lei nº 6.194/74)

 

Já quando se tratar de , será efetuado oinvalidez permanente parcial incompleta
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de
10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais(artigo 3º, §1º, II da Lei nº 6.194/74).

 

No caso dos autos, a lesão do autor configura incapacidade parcial incompleta. Portanto, sua
indenização deve corresponder a 70%(setenta por cento) do valor máximo, vale dizer, R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), com a redução de 25%(vinte e cinco por cento), por se tratar de lesão leve,
conforme previsão do artigo 3º, § 1º, inciso II da Lei nº 6.194/74.

 

Assim, chega-se ao valor de R$ 2.362,50.

 

A conclusão acima respalda-se na jurisprudência de outros tribunais, a exemplo do TJPE:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - ACIDENTE
DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL À INVALIDEZ -
ART. 3º DA LEI Nº 11.482/2007 - SÚMULA 474 STJ - INVALIDEZ TOTAL NÃO
CONFIGURADA - DANOS COMPROVADOS - CONDENAÇÃO DEVIDA -
DUAS LESÕES APRESENTADAS - POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO -
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA - REPERCUSSÃO DE
NATUREZA LEVE NOS SEGMENTOS CRÂNIO-FACIAL E CRÂNIO
ENCEFÁLICO - APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 25%(VINTE E CINCO
POR CENTO) DE ACORDO COM A TABELA DE APURAÇÃO - QUANTIA
PAGA ADMINISTRATIVAMENTE CONDIZENTE AO CONSTATADO NA
PERÍCIA JUDICIAL - DESNECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - MANUTENÇÃO DO COMANDO JUDICIAL -
RECURSO QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A indenização do seguro DPVAT
deve estar de acordo com o grau de incapacidade da vítima do acidente de
trânsito, conforme determinação da Lei nº 11.482/2007.2. A complementação de

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000643419-65. fl: 3/5
em 30/03/2021 às 16:02:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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indenização relativa ao seguro obrigatório - DPVAT oriunda de invalidez deverá
ser fixada em conformidade com o grau da lesão e a extensão da invalidez do
segurado, conforme súmula nº 474 do STJ.3. Quando tratar-se de invalidez
permanente parcial incompleta, em primeiro plano deve-se proceder ao
enquadramento da perda anatômica e funcional, conforme critério previsto no
artigo 3º, § 1º, inciso I, da Lei n.º 6.194/74. Em seguida, deve-se fazer a redução
proporcional da indenização, "que corresponderá a 75% (setenta e cinco por
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinqüenta por cento) para as
de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de seqüelas
residuais." (art. 3º, § 1º, inciso II, in fine). (...).(TJ-PE - APL: 4012204 PE,
Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 09/12/2015, 5ª
Câmara Cível, Data de Publicação: 14/01/2016)

 

Por outro lado, a parte autora não logrou trazer aos autos nenhum elemento de prova capaz de
infirmar as conclusões esposadas pelo perito.

 

Tem-se nítido, portanto, que a autora não se desincumbiu de sua tarefa de demonstrar a
existência dos fatos constitutivos de seu direito, deixando de conferir ao magistrado a convicção
necessária à prolação de sentença de mérito que acolha as suas pretensões. Como é cediço,o art. 373,
inciso I, do Código de Processo Civil/15impõe à pare autora o ônus de provar “o fato constitutivo de seu
direito”, como imposição da Teoria da Distribuição Estática do Ônus da Prova.

 

Na mesma direção da conclusão esposada nas linhas anteriores, não é demais mencionar
Humberto Theodoro Júnior:

 

“No processo civil, onde quase sempre predomina o princípio dispositivo, que
entrega a sorte da causa à diligência ou interesse da parte, assume especial
relevância a questão pertinente ao ônus da prova.

Esse ônus consiste na conduta processual exigida da parte para que a verdade
dos fatos por ela arrolados seja admitida pelo juiz.

Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito de exigir a
prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco
de perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a existência
do direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto
porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato
inexistente.

No dizer de Kisch, o ônus da prova vem a ser, portanto, a ‘necessidade de provar
para vencer a causa’, de sorte que nela se pode ver uma imposição e uma sanção
de ordem processual.” (grifo nosso)

 

Dessa forma, o pleito autoral merece parcial procedência.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000643419-65. fl: 4/5
em 30/03/2021 às 16:02:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Convém ressaltar, por oportuno, que deve incidir a correção monetária, pelo índice do INPC, a
partir do acidente até o dia do pagamento.

 

Quanto aos juros moratórios, devem incidir, a partir da citação e em montante de 1%(um por
cento) ao mês, de acordo com o art. 406 do Código Civil e artigo 161, § 1º do CTN.

 

Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial para, por conseguinte, CONDENAR a demandada a pagar ao autor a
importância de R$ 675,00(seiscentos e setenta e cinco reais), aplicando-se a correção monetária e os juros
remuneratórios de acordo com o que foi determinado no presente decisum.

 

Outrossim, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, esses que fixo em R$ 1.000,00(um mil reais).

 

P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 30/03/2021, às 16:02:37

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000643419-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000643419-65. fl: 5/5
em 30/03/2021 às 16:02:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EDINALDO CÉSAR SANTOS JÚNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2663036‐ C3/ 2019‐06149/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO/SE 

  

  

Processo n. 00080116120198250040 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove REGINALDO BARBOSA 

DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença 

de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo 

seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LAGARTO, 5 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO / SE 

Processo n.º 00080116120198250040 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 

legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 

ter sofrido acidente de trânsito em 15/11/2018. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 

se submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão da  suposta  invalidez  adquirida, o  recorrido,  ajuizou a presente  lide pleiteando verba  indenizatória do 

Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 

lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 

Recorrente,  condenando‐a  a  indenizar  a  parte  Apelada,  a  título  de  seguro  DPVAT,  nos  seguintes 

termos: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
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Data vênia, não houve com o habitual acerto o  Ilustre Magistrado a quo, pois,  conforme se passa a 

demonstrar,  a  r.  Decisão  não  guarda  sintonia  com  as  questões  de  fato  e  de  direito  ventiladas  nos 

autos. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Pretendia o Autor/Apelado com a demanda, o recebimento de indenização no importe de R$ 13.500,00, contudo, obteve a 

condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 675,00 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

Ressalta‐se  que  a  demanda  não  apresentou  nenhum  grau  de  complexidade  nem  mesmo  exigiu  zelo  demasiado  pelo 

patrono do Apelado, logo, torna‐se injustificável o patamar estipulado na r. sentença 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o 

outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art.  86.  Se  cada  litigante  for,  em  parte,  vencedor  e  vencido,  serão  proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por 

inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 10% do valor pleiteado, de modo que se mostra 

inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que  NÃO foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência desse Egrégio 

Tribunal  de  Justiça,  a  fim  de  que  seja  reformada  a  r.  sentença  proferida  pelo MM.  Juiz  “a  quo”,  dando  provimento  ao 

presente recurso, para: 

Diante da  sucumbência mínima da Apelante que os encargos  fiquem apenas com a parte Apelada,  caso não  seja este o 

entendimento de V. Exas. que o valor seja minorado para 10% do valor da condenação.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

LAGARTO, 5 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 ‐ OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS,  em  curso perante a 2ª VARA CÍVEL  da  comarca de LAGARTO,  nos  autos do 

Processo nº 00080116120198250040. 

  

Rio de Janeiro, 5 de abril de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  22/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Apelação tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  06/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte apelada por seu advogado/Defensor Público para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação

conforme disposto no art. 1010, §1º, do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  28/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA FONSECA

- 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 ____________________________________ 

_________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 
LAGARTO (SE) 
 
 
Processo n.º 201954101579 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS, já conhecido 
nos autos do processo à epígrafe, por seu advogado que esta subscreve, que move frente 
a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT., vem 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência apresentar suas CONTRARRAZÕES 
ao recurso interposto pelo Apelante, de acordo com os fundamentos anexos à presente, 
para o que solicita que Vossa Excelência as receba e determine o seu processamento, 
remetendo-as, oportunamente, para apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Sergipe. 

 
 

NESTES TERMOS, 
ESPERA DEFERIMENTO. 

 
 

Lagarto (SE), 27 de maio de 2021. 
 

_________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 

p. 232



 

 ____________________________________ 

_________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

COLENDA CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SERGIPE 
 
 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT 
APELADO: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS 
PROCESSO Nº: 201954101579 
 

 
 
I – CONTRARRAZÕES DO APELADO  
 

 
Em seu recurso, pretende o Apelante a reforma da ilustre 

sentença proferida nos autos do processo em epígrafe, sob o pálio de que, em síntese, 
não houve correto arbitramento de honorários em seu favor. 

 
 
Desta feita, o Apelante entende que os encargos processuais 

atinjam apenas a parte apelada. 
 
 
Por essas razões entende que a sentença proferida pelo juízo 

de piso merece ser reformada. 
 
 
Eis a síntese recursal. 
 
 
Ocorre, Excelências, que os argumentos trazidos pela 

Apelante soam vagos e sem qualquer fundamentação, quer fática ou jurídica. 
 
 
De antemão, é oportuno ressaltar que a decisão do Juízo 

a quo é justa e apurada, tendo em vista que analisou de maneira acertada todos 
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 ____________________________________ 

_________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

os pontos controvertidos dos autos e, então, se deu de modo a fazer prevalecer a 
justiça ora buscada. 

 
 
Desta feita, faz-se necessário esclarecer que, embora a 

condenação da apelante fora de R$ 675,00, o valor base da demanda é de R$ 
3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), cobrados a título de 
complementação da indenização do seguro DPVAT, razão pela qual não há que 
se falar em condenação abaixo de 10% do valor da causa. 

 
 
Por isso, a decisão proferida pelo juízo a quo claramente 

reconhece os valores devidos pelo Apelado, além da fixação correta dos valores dos 
honorários advocatícios e custas, vejamos: 

 
 
[...]Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, 
JULGO PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido inicial para, 
por conseguinte, CONDENAR a demandada a pagar ao autor a 
importância de R$ 675,00(seiscentos e setenta e cinco reais), 
aplicando-se a correção monetária e os juros remuneratórios de 
acordo com o que foi determinado no presente decisum. 
Outrossim, condeno a requerida ao pagamento das custas 
processuais e dos honorários advocatícios, esses que fixo em R$ 
1.000,00(um mil reais). [...] 
 

 
Insta salientar que, de maneira bastante contundente, o Juízo a 

quo fixou a sucumbência da Reclamante, valorizando todo o trabalho empregado na 
referida demanda. 

 
 
Por isso, a respeitável sentença do Magistrado a quo 

explicita criteriosamente os motivos ensejadores da condenação da Reclamante 
na complementação da indenização, como também dos honorários e custas a 
serem pagos pela mesma. 
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Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 
 

Sendo assim, a respeitável sentença não merece qualquer 
retoque, esperando o Apelado que seja mantida a condenação em todos os seus 
termos.  

 
 

 Isso porque a decisão proferida pelo Excelentíssimo Juízo 
monocrático TRAZ EM SEU BOJO UMA ANÁLISE ACURADA, FINA, 
PERSPICAZ DE TODA A SITUAÇÃO. 

 
 
Analisa de forma pormenorizada os fatos, dando especial 

atenção aos fatos controvertidos, destacando o quantum indenizatório a ser suprido, e a 
sucumbência da Apelante. 

 
 
Sendo assim, não deve ser dado azo aos reclamos da Apelante, 

que traz à baila argumentos que não se sustentam por si só, incapazes, inclusive, de 
promover a modificação da acertada decisão de piso.  

 
 

II – CONCLUSÃO 
 
 

Por tudo que fora exposto, espera o Apelado que esta Egrégia 
Colenda Câmara Cível não dê provimento ao apelo da Recorrente e seja mantida a 
sentença do juízo monocrático. Requer, por fim, a condenação do Apelante nas custas e 
honorários advocatícios.  

 
 
Lagarto (SE), 27 de maio de 2021. 

 
_________________________________ 
Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 

OAB/SE 6.779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  30/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que as contrarrazões foram interpostas tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  30/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que as contrarrazões foram interpostas tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  11/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da interposição de recurso de apelação e da apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal de Justiça de Sergipe, nos moldes do art. 1.010, §3º do NCPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954101579 - Número Único: 0008011-61.2019.8.25.0040
Autor: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

 

Diante da interposição de recurso de apelação e da apresentação das contrarrazões, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Sergipe, nos moldes do art. 1.010, §3º do NCPC.

 
 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA NEVES SERAFIM SOUTO,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 11/06/2021, às 06:19:23

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001172894-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001172894-12. fl: 1/1
em 11/06/2021 às 06:19:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VANESSA NEVES SERAFIM SOUTO, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, 

p. 239



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  11/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  </br>Gerado protocolo n° 20210611104001397 no dia 11/06/2021 às 10:40.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  11/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  APELACAO CIVEL distribuído(a) em 11/06/2021, tombado sob nr. 202100817864<br/> {Movimento gerado

automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  24/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, Solicito a liberação do Alvará no valor R$ 250,00 e seus acréscimos, já depositado pelo

requerido conforme comprovante juntado na data 23/04/2020, referente ao honorário médico na realização da perícia

médica e confecção do laudo pericial. A ser depositado na conta abaixo: 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

PROCESSO: 201954101579 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito,  

 

Solicito a liberação do Alvará no valor R$ 250,00 e seus acréscimos, já depositado pelo 

requerido conforme comprovante juntado na data 23/04/2020, referente ao honorário 

médico na realização da perícia médica e confecção do laudo pericial. A ser depositado 

na conta abaixo:  

CPF: 088.750.517-12.  

A ser depositado na conta abaixo:  

 

Nome Paulo Candido de Lima Junior 

 

Banco: Brasil    Conta Corrente      Nº da Agência: 1603-9       Nº da Conta: 33710-2  

 

 

Atenciosamente,  

Paulo Candido de Lima Junior  

CRM 3726  

Médico Perito  

Aracaju, 24 de julho de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  04/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Apelação Cível transitado em julgado, tombado sob no. do processo 202100817864. {Movimento gerado pelo 2o.

Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  04/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado do Tribunal de Justiça ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  05/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, eletronicamente ou por intermédio do causídico, via DJE, para se manifestarem, no prazo de

05 (cinco) dias, acerca da descida dos autos.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202200089}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  19/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que decorreu o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação das partes, acerca da descida dos

autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  19/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que decorreu o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação das partes, acerca da descida dos

autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  11/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cumprimento de Sentença nº 202254100848 gerado por dependência a este processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  11/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cumprimento de Sentença nº 202254100851 gerado por dependência a este processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  16/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Expeça-se alvará de transferência referente aos honorários periciais, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta

reais) para conta do perito, informada à fl. 243 dos autos. Após, certifique-se quanto à cobrança de custas e arquive-

se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Lagarto

Nº Processo 201954101579 - Número Único: 0008011-61.2019.8.25.0040
Autor: REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Expeça-se alvará de transferência referente aos honorários periciais, no valor de R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais) para conta do perito, informada à fl. 243 dos
autos.

Após, certifique-se quanto à cobrança de custas e arquive-se.

Lagarto/SE, 16 de maio de 2022.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conformeLISBOA, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Lagarto, em 16/05/2022, às 12:44:52

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001024278-72.

Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, em 16/05/2022 às 12:44:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001024278-72. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  18/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 220503062541805 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 16/05/2022,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 9288129444 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 2062986
Origem Interligação
Data do depósito 16/05/2022
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 2197,62
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  24/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi alvará em favor do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  24/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LAERTE PEREIRA

FONSECA - 6779}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 ____________________________________ 

_________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 

 

AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LAGARTO (SE). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS já 
conhecido nestes autos, vem à presença de Vossa Excelência, por meio do seu 
procurador firmatário, informar que, tendo em vista a preclusão consumativa quanto ao 
valor depositado, requerer que seja expedido o competente Alvará Judicial, para o 
levantamento do valor depositado espontaneamente. Em tempo, informa os dados 
bancários para que seja realizada a transferência, qual seja: 

 
 

 
Banco: BANESE – Banco do Estado de Sergipe 
Agência: 009 
Conta Corrente: 03/104164-1] 
Laerte Fonseca Advogados Associados 
CNPJ: 28.200.683/0001-40 

 
 

 
NESTES TERMOS,    
PEDE DEFERIMENTO. 
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 ____________________________________ 

_________________________________ 

Praça Felino Fontes, n. º 41, centro, (Próximo à Praça da Antártica) – LAGARTO/SE. 
Rua Edésio Vieira de Melo, n. º 294, centro, (Próximo ao Sindicato) – NOSSA SRA. DAS DORES/SE. 

Tel.: (79) 3631-7735 / 9.9947-7246 / 9.9959-0626. 
E-mail: laerte@laertefonseca.adv.br 

Site: www.laertefonseca.adv.br 

Bel. Laerte Pereira Fonseca 

Bela. Naiane Santos C. Dória 

Bel. Yuri Andrade Chaves 

 

    Lagarto (SE), 24 de maio de 2022. 
                                  
 _______________________________ 

                                       Bel. LAERTE PEREIRA FONSECA 
                  OAB/SE 6779 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  27/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202254100131 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-PAULO CANDIDO DE

LIMA JUNIOR<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202254100131

Comarca

Lagarto

Vara

2ª Vara Civel de Lagarto

Número do Processo

201954101579

Autor

REGINALDO BARBOSA DOS SANTOS

Réu

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

3412974536

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

25/05/2022

Data de Validade

22/08/2022

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 267,68 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 24/05/2022

Conta Destino.........: 33710 Dígito Verificador....: 2

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 08875051712 Beneficiário..........: PAULO CANDIDO DE LIMA 

JUNIOR

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 8875051712

Conta(s) Judicial(is).: 9288129444
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO DA COMARCA DE LAGARTO

Rod. Lourival Batista, km 36, Bairro Horta, Lagarto/SE, CEP 49400000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201954101579

 

DATA:

  03/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202254100131 expedido dia 27/05/2022 às 15:04:20 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR<br/><br/>{Movimento automático gerado

pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202254100131

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 333146
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201954101579
Número do Alvará : 202254100131
Número da Solicitação : 333146
Data do Alvará : 24/05/2022
Beneficiário : PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR
CPF/CNPJ : 088.750.517-12
Agência da Conta : 09
Conta Resgatada : 288129444
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 267,68
Valor dos Rendimentos: R$ 0,18
Valor Bruto Resgate : R$ 267,86
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 267,86
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR
CPF/CNPJ : 088.750.517-12
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 27/05/2022
NSU : 002KK1

p. 262


	Processo nº 201954101579
	26/09/2019 - Distribuição
	26/09/2019 - Conclusão
	02/10/2019 - Despacho
	02/10/2019 - Certidão
	02/10/2019 - Expedição de Documento
	05/11/2019 - Juntada
	05/11/2019 - Decurso de Prazo
	05/11/2019 - Ato Ordinatório
	11/11/2019 - Juntada
	11/11/2019 - Juntada
	12/11/2019 - Decurso de Prazo
	12/11/2019 - Conclusão
	23/11/2019 - Despacho
	25/11/2019 - Audiência
	25/11/2019 - Certidão
	28/11/2019 - Juntada
	04/12/2019 - Expedição de Documento
	11/12/2019 - Juntada
	11/01/2020 - Juntada
	03/02/2020 - Conclusão
	04/02/2020 - Audiência
	04/02/2020 - Despacho
	04/02/2020 - Certidão
	04/02/2020 - Expedição de Documento
	18/02/2020 - Juntada
	21/02/2020 - Conclusão
	04/04/2020 - Despacho
	06/04/2020 - Outras Informações
	06/04/2020 - Ato Ordinatório
	23/04/2020 - Juntada
	24/04/2020 - Certidão
	24/04/2020 - Juntada
	23/06/2020 - Ato Ordinatório
	25/06/2020 - Outras Informações
	25/06/2020 - Outras Informações
	25/06/2020 - Ato Ordinatório
	02/09/2020 - Juntada
	02/09/2020 - Ato Ordinatório
	16/09/2020 - Certidão
	02/11/2020 - Certidão
	18/11/2020 - Juntada
	19/11/2020 - Certidão
	19/11/2020 - Conclusão
	17/12/2020 - Despacho
	11/01/2021 - Certidão
	13/01/2021 - Expedição de Documento
	13/01/2021 - Juntada
	15/01/2021 - Juntada
	15/01/2021 - Certidão
	15/01/2021 - Conclusão
	05/02/2021 - Despacho
	17/02/2021 - Certidão
	19/02/2021 - Juntada
	19/02/2021 - Certidão
	19/02/2021 - Ato Ordinatório
	01/03/2021 - Juntada
	01/03/2021 - Certidão
	02/03/2021 - Juntada
	02/03/2021 - Certidão
	02/03/2021 - Conclusão
	30/03/2021 - Julgamento
	12/04/2021 - Juntada
	22/04/2021 - Certidão
	06/05/2021 - Ato Ordinatório
	28/05/2021 - Juntada
	30/05/2021 - Certidão
	30/05/2021 - Conclusão
	11/06/2021 - Despacho
	11/06/2021 - Remessa
	11/06/2021 - Outras Informações
	24/07/2021 - Juntada
	04/04/2022 - Outras Informações
	04/04/2022 - Recebimento
	05/04/2022 - Ato Ordinatório
	19/04/2022 - Decurso de Prazo
	19/04/2022 - Conclusão
	11/05/2022 - Outras Informações
	11/05/2022 - Outras Informações
	16/05/2022 - Despacho
	18/05/2022 - Juntada
	24/05/2022 - Certidão
	24/05/2022 - Juntada
	27/05/2022 - Expedição de Documento
	03/06/2022 - Juntada

